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LEI N' 9732014.

EMENTA: lístituio "Dia Municipal do Cavalo Marinho

e dá outrâs providências",

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber qrre a Cârnara Municlpal aprovon e elâ sâncionâ a
seguinte Lei:

Art. lô- Fica instituído o dia l0 de novembro como "Dia Municipal do Cavalo Mariiho".

AÍÍ.2. - A comemoraçâo ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e

Eventos do Município de Condado.

Aí. 3'. - À Prefeitura cabe o apoio institucional na divülgação e preservação da data.

Art. 4o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ar1. 5o. - Rcvogam-se todas as disposições em contrário.

Condado, l3 dejunho de 2014.
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